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ESTADO DE SERGIPE
IVIUI.IIC|PIO DE AREIA BRANCA

FUNDo MUNrclpAL DE asstsrÊrucrn socrAL

tNEXTGTBILtDADE DE LtCITAÇAO N. 01/2019

JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Assistência Social, deste Municipio, por interíredio de sua
Secretária. conforme portaria n" 24012018, vem, em atendimento ao art. 26, cal)ul da Lei n"
8.666/93, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de Licitaçáo para a Con:i3tação (lc artista para
apresentaçáo de Show da Wanessa Mix, em comemoração ao evento do Dia lnternacional da
l\4ulher, a ser realizado por este Fundo Municipal de Assistência Socirl no dia 08/03/2019,
coníorme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pÍetensão, trago aos autos do sobrúoito pr(r.ji.rsso peças
íundarnenlars: proposta de serviços e documentos daqueles profissiorlars, alérI) de outros
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiÇáo, ainda assim, é nexigívcl o Processo
Licatatório em razeo dos requisitos, todos voltados para a pessoa do futuro cintratado

lnstada a maniÍestar-me, apresento .iustificativa de inexigibilLrlade de |citação s.ib
exantine o que faz nos seguintes termos:

A Ler no 8.666/93, art.25. lll dispÕe, n verbis

"Art. 25 - É anexigível a licitação quando I iLrver rr.; rorlrdade de
competiÇào, em especial:
( .)
lll - para a contratação de profissional de clualquer setor artistico
diretamente ou através de empresário :iclusivo desde que
consagrado pela crítica especializada ou pel:i opinião oublica "

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as cond cÔes íofinais para ê

composrçâo do processo de inexigibilidade de licitaçào (ex vl do art. 26, parágraÍo úrrico, da Lei no

8.666i 93), Ei-las:

'1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante,

2 - Justificativa do preço

Sabe-se que o citado Fundo Municipal de Assistência Socia ce Arei:r ilranca, por

Íorça da sua natureza jurÍdica, se sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contl:;ii,s

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, r,,,
um procedinrento licitatório (o que ocorre no presenle caso). A regra é lic I

8 666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou ine) .

)osstv(
llo er)

vel

A inexigibilidade de licitâção pressupÕe uma situação em que esta náo é vlável Ou
seja, a licitaçáo inexigível é uma obrigação, principalmente diante das c'rcunstâncras do caso
concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assrm, como se observa, a lei que rege as licitações e coniratos ad nr in rstrativos
estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óplrca desses critérios
infraconstitucionais que demonstrarei a situação de inexigibilidade de icitaçáo que ora se
apresenta
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Definindo, de Íorma bastante clara e sucinta, o que sela
contratação direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de LicitaÇóes e
adn]inistratrvista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

0ecessano para uma
lúntratos o íeslejado

"Para a regularidade dessa contrataçãc direta existem tres
requisitos, alem da inviabilidade de competrcão:
- que o objeto da contÍataçáo seja o s.:rviço de um artistâ
profissional,
- que seja feita diretamente ou atÍavés de errrpresário exclusivo,
- que o contratado seja consagrado pela critrca espeoalizada ou
pela opiniáo pública. " t

Analisando-se, agoía, pari passu, os requisitos exigidos para se conírguraÍ a

inexigibilidade, além da inviabilidade de competiÇão, veem-se que o profissronal quL'se pretende

contratar: Wanessa Mix, preenche o mesmo, conforme a documentaçáo apri,sentada

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos temos:

,. Que o objeto da contÍatação seia o serviço de um artisl:i profissional - A Let

no 6 533/78, em seu art. 2o, assim define o artista:

"AÍt.2o - Para os eÍeitos desta lei, é consideraoo:
I - Artista, o profissional que cria, interpretil ou executa obra de

caráter cultural de qualqueÍ natureza, para efeito de exibiÇão ou

divulgação pública, atraves de meios de cornunicacâc de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos c. divers:r: pública,"

Assim, o profassional, no caso em tela. Wanessa Mix - Artista qrre canta .ançÔes para

todas as idades. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só erarlr reconirÊcldos como
artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, Professor de Arte DÍamátic:i ou oJtros cursos
semelhantes, ou proÍissionais de 2" Grau de Ator, Contrarregra, Cenotaiiirrco, Sonoplasta, ou

outras semelhantes (ex vido art. 7"), ainda assim, no inciso lll do mesmo art,Eo, de Íorma bastante
vaga, reconheceu, também, como pÍofissional artístico, outras categorias conquanto possuissem

atestado de capacataçâo profissional fornecido pelo Sindicato Íepresenl;rtivo das cí.rtegoÍias
profissionais. Entretanto, a Lei de LicataÇões e Contratos, ampliando essJ exegese eÍl sua

redação, estabeleceu a contratação de "profissional de qualquer selor aílirl ;o", encLr;,Jrando-se.
desta fonna. o cantor ou banda.

Ademais, Wanessa Max, é reconhecido no Municipro e na Íegii

Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusiv<, - A cirrlrataÇão sc
dará através dos artistas paê a Íealizaçeo desse espetáculo, medr:-r rlê sua reoíesentante,
a Sr." VANESSA CAROLINNE FERREIRA SANTOS, CPF:057.678.265-36. consoante
declaraçôes ou cartas apresentadas. Ademais, como o pÍodui, da ccntrataçáo se
concretiza num objeto material (realizaçáo de shows), este i undo [/unicipal de
AssistÕncia Social de Areia Branca, irá obtê-lo como resultado dLrclo do contrato Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que "náo há nenhuma exig.ttcia sobrc o nteio cle

demonstrar a exclusívídade, sendo aceita normalmente a declan;ia leila p')lo prÓprio

anÊta de que determinada pessoa é seu agente exclusivo" 2. Dess:, íorma .lispensamos

maiores comentários a respeito, ante a clareza cristalina da contral.. 'rc.

rln Fernandes, lorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitai;ilo
I u ríd ica.
2 ob. cit.
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Que o contratado seia consagÍado Pela crítica especializada ou pela opinião pública

- \lanessa lvlix é reconhecida em todo o Município, bom como nesl3 regiáo Novamente,

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário pro lovido pelo Centro
Brasileiro para FoÍmação Política, se c fato Í)otÓrro da

consagraçâo pela opinião pública necessita ser denronstrado nos

autos. É óbvio que não se pretende que o agente íaÇa juntar
centenas de recortes de jornais, por exempio sobre o artista mas
que indique sucintamente por que se convenceu do Jtendimento
desse requisito para promover a contÍataç.ro direta .on]o citar o
número de discos gÍavados, de obras ::'l artc ijrÍ)oÍtantes
refeÍência a dois ou três famosos eventos "

Marçal Justen Filho, tambem nesse sentido

"A exigência da consagÍação perante a crítrca ou a opirrião pública

destina-se a evitar comparaçÔes arbitrárras. A Lei admite a
possibilidade de contraposiçáo entre a opiniào da critica
especializada e a opinião pública. Basta unia das duas hipóteses
para autoÍizar a contratação. Em qualquer câso, o disposrtivo deve
ser interpretado de modo coerente com a natureza co lnteresse
público." a

Nesse sentido, todas essas recomendaçÔes foram devidamente cumpricias

Devemos, ainda, encarar a questáo da pretendida contíataÇáo enl dois pontos

básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse públrco e visâr il realizaçáo

do bem comum E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos sú fazem presentes no

objeto da contÍataçáo, pois o íim ao qual se destina a contrataçáo, qual se:: a ÍealLlação de uín

show dessa magnitude, com pro[issional desse quilate, em comemoração:.]s tradicron.rrs eventos

em comemoraçào do Dia lnternacional da Mulher, deste Município, I i.isui. rr]í'Ír âvelmenle,

interesse público haja vista enraizada na cultura da população desta locallrl . r.l

Outrossim, é do conhecimento de todos os munícipes, que â :,rrdida Ílrstrvrdade faz

parte do calendário cultural do Municipio de Areaa Branca, o que llJs impui'.ior'lou a dar

contrnuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Pode a AdministraÇão necessitar promovej a contÍatírÇáo direta
hipótese restÍita, ditada pelo interesse público
Nesse caso, não deve ser olvidado que a indivrrlrralidade da
produçâo artistica acaÍeta, em regra a invrabilidade de

competiçâo. É iustamente a ausência de pararnetros que assegura
a criatividade humana." 5

cit
cit
cit

J
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Marçal Justen Filho, com lapidar claÍeza, assere
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E, nesse diapasáo, complementa

"Portanto, somente quando se fizer necessaria a conlrataçáo de
profissionais para desenvolvimento de ativroades de satisfação do
interesse público é que se poderá aplicar o orspositivo "

"A atividade artística consiste na L IanaÇáo
personalidade e da criatividade humatrr:', Nessr,
impossível verificar-se identidade de atuacô '. " 6

direta da
nredida é

a nos moldes do art
:irosição Co processo

Vencidos os Íequisitos necessários para uma contrataçáo dil
25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçÕes formais para a c;
de inexigibilidade de licitação.

'l - Razão da escolha do foÍnecedor ou executante - A cscolha do Artrsta, por

consequência, representada pela Sr.u VANESSA CAROLINNE FERREIRA SANTOS, CPF:
057.678.265-36, náo Íoi contingencial. Prende-se ao fato de que .rlas eírquadram se,
perÍeitamenle, nos dispositivos enumeÍados na Lei de LicrtaçÕes e Corrlr'atos, consoante o iá
exaustivarrente demonstrado acimâ, como conditio sine qua non à corl13tação drÍeta. Cabe
ainda. reiteraí que o serviço a seÍ executado é singular, náo permitindo, assLm, comparaçÔes, por

ser. também. individualazado e peculiarizado, de acordo com cada profiss onal, pors como bem

obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "lodo profissíonal é singular, posto que ess. atribttl\) i) prÓprio da

natureza humana", sendo que o proÍissional a ser contratado possui experre . a nes! L í .rnrpo

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar alíavés da confrontaçáo
dos valores entre a proposta apresentada com relaÇão à de outros artistas is mesnla proporção,
veriÍica-se Íacilmente ser este compativel com os praticados no meÍcado. (, eminenl.r ProÍ. Jorge
Ulisses, ern nota de rodapé, infoÍma-nos que 'Nesse pot)to. parece qttc ,t nellnt rcgra não é
buscar a preÇo de 'mercado'. ntas observar quanto o mesmo arlisla '.ara pcio cspetácLtlo

equNalentL'de outros orgãos da Adnínistraçõo PÚblica Regra qtrc se cci. ..':]a cotti ' atl 15, V
da Lei n" I 666/93." t

Reponta extreme de dÚvidas, portanto, que a situaçào quÇ se nos apresenta.
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicaÍlenkl, o. lnexig bihdade de
Licitaçâo

Por íim, diante da Íundamentaçáo fático-jurídica, e:

Considerando a necessidade de se comemorar evento táo escecaal. já enraizado na
cultura desta localidade e nacionalmente;

Considerando que a realização dos shows para a comemoraÇâo desse uvento é algo
de suma importância,

Consíderando que o Fundo Municipal de Assistêncra Social ÍMLrnrrriiriJ de Arera
Branca náo pode deixar de participar, ativamente, das comemoraçôes alusr,,-,s a tal úvcnto,

fundo,

'/n Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contrati,i Admil] rstrativos
Dialética.
i Ob. cit.

§
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Considerando, que a realizaçáo de tal evento sempre Íoi de r,: sponsallrirdade deste
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Considerando, ainda, que a Íealizaçáo do evento, é de trrleresse publico, pois

fomenta a manutenÇáo da cultura, bem como o turismo regional e impulsion , j conlci.ro local,

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proplsta de pÍoÇo como é
do conhecrnento de todos, integía modalidade de grupo popular, cr;lo est o é diverso.

lndubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo q-i. toda lrtrrnanidade é

sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde q..a respert;rdos a moral
e os bons costumes.

Perfaz a presente inex,gibilidade o valor total R$ 2.000,00 (dois mil rcais). sendo
que aS despesas decorrentes para contraçãO Seráo por conta da :r.guinte iil.rssificaçáo

orçamêntária

Natu rezal

A
Educadora Soc al

cód. unid. Projetoi
AtividadeOrÇan) entá ria Dcs esa

18.27 3390.36.00

Finalmente, porém não menos importante, ex poslstis, opino pela contratação dareta

dos seÍvrços do proÍissional artísticos - Wanessa Mix, representada pela Sr " VANESSA
CAROLtNNE FERREIRA SANTOS, CPF: 057.678.265-36, sem o precedent: Processo L.icitatÓrio,

ex vi do arl.25, lll, c/c aÍ1..26, paáYato único, ll e lll, todos da Lei no t ;jô6/91] t,rrr sua atual

redaÇáo

A Excelentíssima Senhora Secretária, para apreciação e posteíor ralliril.lcáo desta

Justiíicativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitaqro apÓs r riu.) deveri:

ser publicada na imprensa oficial, como condição de eficácia, em obediênct;. ao caprlr .rc arligo 26

da mesma norma jurÍdica susoaludida.

Areia Branca/SE, 27 de fevereiro de 2019

-)torlLMARIA N ALIA DOS
dÊ,áíls,

SANTOS

Fonte de

- Rec ursos
I 001

Ratiíico a presente Justificittiva e, por
conseguinte, aprovo o procedilnento.
Publique-se.

Etl e, 
"94t9

,,,ffiift§o 6o^r'b
NI
Gestora :: FMAS.

oa.122.0446.2043
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